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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 Altera a redação dada pelo art. 5º ao inciso XI do art. 1º da Lei nº 10.179, de 6 de 

fevereiro de 2001: 

 

“XI - realizar operações relacionadas ao Programa de Financiamento às Exportações - 

PROEX, na modalidade equalização, instituído pela Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de 

2001.” 

                 

JUSTIFICATIVA 

 

De acordo com a Lei 10.184, de 12 de fevereiro de 2001, o PROEX opera 

em duas modalidades, financiamento e equalização. A emissão de títulos públicos é 

afeta somente à modalidade de equalização, quando o Tesouro Nacional emite Notas do 

Tesouro Nacional da série I (NTN-I) e entrega ao financiador como parte do pagamento 

dos juros. O texto da forma proposta é mais abrangente, e poderia interpreta-se 

erroneamente que há autorização para emissão de títulos para fazer frente aos 

financiamentos concedidos pelo PROEX, o que não representa, hoje, a realidade do 

programa. 
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